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ESTADO OE SÃO PAULO 

DispÔe sÔbre retific~çõo de Red~ç5o . 

O PREFEI...'0 lIOt .. ICIPAL DE Ciú.IGD~ , nos têrmos do artigo 30, 

do Decréto-Lei Compl ementar l~ . 9 , de 31 d-: Dezeu.bro de 1969 , sqn-
ciona e promulga a seguinte Lei aprovada pela Câmara Municipal em 
su~ sessão de 11 de março deel970, conforme resolução nº -95/70.-

,A..qTIJO lC- O artigo ia , da Lei 306 , de 21 de janeiro de 

1970, passa a ter o seguinte redaç5o .-
11ARTIGO lº- Fica a Prefeitura t::Unicipal autorizods a des'ª

propriar, amigavel ou judicialmente, o i~Óvel de propriedade do Sr . 
Joaquim Alves, local~z~do nc nvenida José Zancaner , com a área to~ 
t~l de ~o~ ,20mts , e com edific~ções num total de 14~,06 mts 2 , cen 
frontando de um lado com Luiz &erafim, do outro lado com Herdei:'os 
de Arlindo Vivoldini e pelos fundos com Luiz Serafim, de acÔrdo -/ 
com planta anexa~-

ARTIGO 2Q - Esta Lei entrar-l em vigor na data de sua .·Ú-/ 

blicação , revogadas as disposiç5es Q1 contr~rio .-
Prefei tura ri!.unicipal de 8atigu ~, aos 12 de maí'ço 1del 970. 

~egistrado no livro competente, e em seguida ;Úblic3do 
por afixação no local de costume. 

Secretáriollunicipal 
ud hoc . 


